
INDICAÇÃO Nº 105/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que determine a retirada de três árvores localizadas na Avenida Londrina, nº 
950, em frente à Farmácia Nissei, no Jardim Independência.

As calçadas  onde se  encontram essas  árvores  apresentam visível  deterioração, 
comprometendo a segurança dos pedestres e dificultando a acessibilidade, especialmente para 
pessoas  com mobilidade  reduzida.  Diante  disso,  é  de  extrema importância  que  a  Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente realize uma avaliação técnica no local e, caso seja constatada a 
necessidade, autorize a remoção das referidas árvores. Recomenda-se, ainda, que sejam adotadas 
providências  imediatas  para  a  recuperação das  calçadas,  garantindo condições  adequadas  de 
segurança e acessibilidade.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 24 dias do mês de abril de 2026.

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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